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ANEXO

Processo: 23848.001616/2026-89
Interessado: Departamento de Ensino - Campus Acopiara

EDITAL 04/2026 – NEABI, NAPNE, EGRESSOS, INCUBADORA, ESTÁGIO/JOVEM
APRENDIZ – IFCE CAMPUS ACOPIARA

ANEXO VII

FORMULÁRIO PARA CARTA DE MOTIVAÇÃO

Orientações
A Carta de Motivação é uma etapa do processo seletivo destinada a avaliar o
interesse, o comprometimento e a compreensão do(a) candidato(a) acerca das
atividades desenvolvidas pelo programa, núcleo ou projeto para o qual está
concorrendo.

O texto deverá ser elaborado pelo(a) próprio(a) candidato(a), com extensão mínima de
15 (quinze) linhas e máxima de 30 (trinta) linhas.

Proposta de Redação
Discorra sobre:

1. A importância do programa, núcleo ou projeto para o qual você está se
candidatando (NEABI, NAPNE, Egressos, Incubadora ou Estágio/Jovem Aprendiz);

2. A contribuição das ações desenvolvidas por esse programa, núcleo ou projeto
para a comunidade acadêmica e para a sociedade;

3. Como sua participação poderá contribuir para o fortalecimento das atividades
desenvolvidas no IFCE Campus Acopiara;

4. De que forma a participação nessas ações poderá contribuir para sua formação
acadêmica, profissional, cidadã e pessoal.

Carta de Motivação

Nome do(a) candidato(a): _______________________________________

Curso: _______________________________________________________

Matrícula: ____________________________________________________
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Programa/Núcleo/Projeto pretendido:

( ) NAPNE

( ) NEABI

( ) Incubadora

( ) Egressos

( ) Estágio / Programa Jovem Aprendiz

Local: ______________________________

Data: //2026

Assinatura do(a) candidato(a)

Documento assinado eletronicamente por Kelvio Felipe dos Santos, Diretor-
Geral do Campus Acopiara, em 02/06/2026, às 09:57, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 8844471 e o código CRC 0C50D9D7.
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